
PORTARIA SEMAD Nº 1.522, DE 27/02/2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:

Art.  1º. Estabelecer  que no  ato da  posse  em cargo efetivo,  além da  documentação
exigida na IN SRH Nº 002/2014 (versão 01.00), deverão ser apresentadas as certidões
negativas conforme abaixo descrito:

1. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  ANTECEDENTE  CRIMINAIS  DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

2. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  ANTECEDENTE  CRIMINAIS  DA
POLÍCIA FEDERAL;

3. CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO NEGATIVA DO CONSELHO OU
ÓRGÃO  PROFISSIONAL  COMPETENTE,  CONSTANDO  A
INFORMAÇÃO DE QUE NÃO FOI EXCLUÍDO DO EXERCÍCIO DA
PROFISSÃO;

4. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVAS  DOS  ENTES
PÚBLICOS QUE TENHA TRABALHADO NOS ÚLTIMOS 10 ANOS,
CONSTANDO A INFORMAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO OU
EXONERADO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO;

5. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVA  DA  JUSTIÇA
FEDERAL;

6. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVA  DA  JUSTIÇA
ELEITORAL (CRIMES ELEITORAIS);

7. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVA  DA  JUSTIÇA  DO
TRABALHO;

8. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVA  DA  JUSTIÇA
MILITAR (1ª INSTÂNCIA – AUDITORIA MILITAR);

9. CERTIDÃO  OU  DECLARAÇÃO  NEGATIVA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL  (1ª INSTÂNCIA – CÍVEL E CRIMINAL);

10. CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO NEGATIVA DO TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO;
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11. CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO NEGATIVADO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

12. CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO NEGATIVA DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA;

13. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

14. CONSULTA  DA  QUALIFICAÇÃO  CADASTRAL  DO  E-
SOCIAL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 26/02/2024.

Aracruz/ES, 27 de fevereiro de 2024.

MARCUS VINICIUS SOUZA COELHO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

Decreto nº 39.007/2021
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